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RESUMO

O AGRONEGÓCIO E O PROBLEMA DO TRABALHO
INFANTIL

Rev. Sociol. Polít., Curitiba, v. 18, n. 35, p. 189-206, fev. 2010Recebido em 16 de junho de 2008.
Aprovado em 3 de setembro de 2008.

Joel Orlando Bevilaqua Marin

O artigo buscar identificar e analisar as razões que levaram alguns setores do agronegócio a engajarem-se
à luta pela erradicação do trabalho infantil no Brasil, desencadeada por organismos internacionais de
defesa dos direitos da infância e da adolescência. Nossa hipótese é a de que a globalização da economia e
a internacionalização dos direitos das crianças colocaram em evidência o problema do trabalho infantil,
exigindo, portanto, a mobilização dos setores empresariais vinculados às cadeias produtivas do agronegócio
no Brasil. O artigo está dividido em quatro seções inter-relacionadas. Na primeira, procura-se evidenciar
a interferência de problemas sociais e trabalhistas no âmbito das atividades econômicas de setores do
agronegócio, no atual contexto da globalização. Na seqüência, são estudados os principais investimentos
da Organização das Nações Unidas, do Unicef e da Organização Internacional do Trabalho para internalizar
os direitos da infância e as políticas de combate ao trabalho infantil, destacando suas repercussões no
Brasil. Na terceira, são analisadas as estratégias adotadas por empresas vinculadas ao agronegócio para
evitar a exploração da mão-de-obra infantil em suas cadeias produtivas. Por último, busca-se compreender
as motivações que levaram os empresários do agronegócio a ingressarem na luta contra o trabalho infantil.
Conclui-se que as empresas vinculadas ao agronegócio aderiram aos propósitos de combate ao trabalho
infantil em virtude da internacionalização dos direitos das crianças e adolescentes, da inclusão de cláusu-
las sociais nos mercados internacionais, da intensificação da fiscalização do poder público, do crescimento
de ações de responsabilidade social empresarial e do aumento da consciência dos consumidores.

PALAVRAS-CHAVE: Agronegócio; globalização; trabalho infantil; direitos de infância; exploração.

I. INTRODUÇÃO

No contexto da economia globalizada, as mer-
cadorias, os serviços e os capitais circulam livre-
mente, enquanto o mercado de trabalho tende a
restringir-se aos limites territoriais das nações. Os
governantes e as instituições da sociedade civil
dos países desenvolvidos, preocupados com as
conseqüências da concorrência comercial, pas-
saram a acusar os países em desenvolvimento de
produzir com baixos salários e com precária pro-
teção social, valendo-se, inclusive, do uso do tra-
balho infantil, com o propósito de melhor colocar
suas mercadorias nos mercados internacionais.
Diante desses problemas, setores do agronegócio
instalados no Brasil adotaram princípios e normas
de conduta em suas atividades empresariais para
evitar a incorporação de mão-de-obra infantil às
cadeias produtivas de atuação. Pretendem, dessa
forma, demonstrar um senso de responsabilidade
social com as futuras gerações, na medida em que
se vinculam à luta em defesa dos direitos das cri-
anças e adolescentes.

Os direitos sociais das crianças e adolescentes
adquiriram reconhecimento internacional em de-
corrência da atuação de organismos internacio-
nais, como a Organização das Nações Unidas
(ONU), o Fundo das Nações Unidas para a Infân-
cia (Unicef) e a Organização Internacional do Tra-
balho (OIT). Desde o fim da II Guerra Mundial,
esses organismos vêm lutando pelo reconhecimen-
to dos direitos da criança e empenhando grandes
esforços para que tais direitos sejam ratificados
pelas constituições dos mais diversos países. Em
seus postulados, defendem que as crianças e os
adolescentes são pessoas em condições especiais
de desenvolvimento e sujeitos de direitos própri-
os, com necessidades de proteção específicas e
com direitos de capacitação adequada, antes de
propriamente interagirem no mercado de traba-
lho.

O objetivo deste trabalho é analisar as razões
da mobilização dos empresários ligados ao
agronegócio no combate ao trabalho infantil,
mobilização essa desencadeada a partir da década
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de 1990, no contexto da globalização da econo-
mia. Nossa hipótese é que a globalização da eco-
nomia e a internacionalização dos direitos das cri-
anças colocaram em evidência o problema do tra-
balho infantil, exigindo, por conseqüência, a
mobilização dos setores empresariais vinculados
às cadeias produtivas do agronegócio no Brasil. A
partir de análise bibliográfica e documental, pro-
curou-se compreender as interfaces entre os pro-
cessos da globalização e da internacionalização dos
direitos da infância para avaliar as motivações da
organização social do empresariado do
agronegócio no combate ao trabalho infantil em
suas cadeias produtivas, com vistas a atender às
imposições do mercado exterior e aos princípios
da responsabilidade social empresarial.

O artigo está dividido em quatro seções inter-
relacionadas. Na primeira, procura-se evidenciar
a interferência de problemas sociais e trabalhistas
no âmbito das atividades econômicas de setores
do agronegócio, no atual contexto da globalização.
Na seqüência, são estudados os principais inves-
timentos da ONU, do Unicef e da OIT para
internalizar os direitos da infância e as políticas de
combate ao trabalho infantil, destacando suas re-
percussões no Brasil. Na terceira, são analisadas
as estratégias adotadas por empresas vinculadas
ao agronegócio para evitar a exploração da mão-
de-obra infantil em suas cadeias produtivas. Por
último, busca-se compreender as motivações que
levaram os empresários do agronegócio a ingres-
sar na luta contra o trabalho infantil.

II. AGRONEGÓCIO, GLOBALIZAÇÃO E PRO-
BLEMAS SOCIAIS

O agronegócio, constituído pela interdependên-
cia dos capitais industriais, agrícolas, financeiros,
comerciais e de serviços, deve ser compreendido
no contexto dos problemas contemporâneos,
marcados pelo fenômeno da globalização. No con-
texto atual, segundo Mundt (1998), a vida econô-
mica dos países e regiões experimenta transfor-
mações consideráveis, com reformas que buscam
criar condições para a expansão de uma nova for-
ma de organizar as relações capitalistas. As diver-
sas empresas que integram as cadeias produtivas
do agronegócio também passaram por mudanças
e reestruturações para adequar-se às novas dinâ-
micas impostas pelo desenvolvimento do capital.

Em linhas gerais, a globalização guarda estrei-
tas relações com a formação de blocos econômi-
cos, os ajustes estruturais, a liberação do comér-

cio e a desregulamentação da economia. Como
nova etapa do desenvolvimento do capitalismo, a
globalização impulsionou o movimento de capi-
tais para além das fronteiras dos territórios dos
países, o que reduziu os poderes dos estados-na-
ção. Os países ricos e instituições internacionais
como o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)
impuseram programas de ajuste estrutural para a
liberalização do comércio e do investimento es-
trangeiro, criando condições para a atuação de
grandes corporações empresariais internacionais,
ligadas ao capital industrial, comercial e, especi-
almente, financeiro, que operam em escala mundi-
al. Essas empresas promovem profundas transfor-
mações tecnológicas nos campos da informática,
da comunicação, da biotecnologia e dos transpor-
tes. Em decorrência desse processo, houve uma
reorganização das regiões produtivas, acentuando
a separação entre os espaços de produção e de con-
sumo das mercadorias. Na divisão internacional do
trabalho, os países desenvolvidos tendem a domi-
nar a produção da “tecnologia de ponta”, enquanto
os países em desenvolvimento tornam-se consu-
midores dessa tecnologia e produtores de gêneros
alimentícios (TEUBAL, 1998).

A globalização também promoveu uma
reestruturação produtiva, implicando a terceirização
das atividades produtivas, a segmentação da pro-
dução e a formação de redes de empresas, a qual
intensifica as relações de interdependência dos se-
tores industrial, agrícola, financeiro, comercial e
de serviços que, por sua vez, integram as mais di-
versas cadeias produtivas do agronegócio
(MAZZALI, 2000). Esse processo implicou tam-
bém na flexibilização das relações de trabalho, na
redução dos direitos trabalhistas e na ampliação dos
processos de exclusão social, em decorrência do
aprofundamento do desemprego estrutural, da con-
centração de renda e do rebaixamento dos salários.
Segundo Rubio (2001), para a maioria dos agricul-
tores familiares latino-americanos, a globalização
representou o aprofundamento da exclusão social.
Em contrapartida, os agricultores familiares que per-
manecem integrados às cadeias produtivas do
agronegócio são explorados economicamente e
submetidos às exigências tecnológicas e aos pa-
drões de qualidade e quantidade determinados pe-
los mercados globalizados.

No contexto da globalização, há uma tendên-
cia de unificar os aparatos jurídicos que regula-
mentam a organização das trocas comerciais en-
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tre os países, estabelecidos em tratados internaci-
onais como o Acordo da Organização Mundial do
Comércio (OMC), que são resultantes das Roda-
das do Uruguai de negociações comerciais, cele-
bradas em 1986 e 1994, e do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio, de 1996. Não ra-
ramente, esses acordos tornam-se barreiras para
a realização das trocas comerciais internacionais,
algumas relacionadas à questão do trabalho, com
o propósito de combater o “dumping” social. De
acordo com Schmidt, Sousa e Lima, o dumping
“é definido como sendo a fixação do preço de
exportação, para determinado bem e país, a um
nível inferior ao seu valor normal” (SCHMIDT,
SOUSA & LIMA, 2006, p. 3). O dumping social
está associado ao rebaixamento dos preços dos
produtos de exportação, decorrente da super-ex-
ploração de trabalhadores, envolvidos em relações
de trabalho degradantes ou escravas, bem como
do emprego de crianças.

Como sustenta Rogalski (1997), no contexto
da economia globalizada, as mercadorias, os ser-
viços e os capitais circulam livremente entre os
países, enquanto a migração dos trabalhadores tem
sofrido sérias restrições, impostas especialmente
pelos Estados Unidos e pelos países europeus. A
busca de mão-de-obra mais barata, por empresas
multinacionais, em determinado país, pode des-
truir os empregos de outros, criando uma con-
corrência entre os trabalhadores num plano mun-
dial. Por isso, os países desenvolvidos, preocu-
pados com as conseqüências da concorrência
comercial, passaram a acusar os países subde-
senvolvidos de produzirem com baixos salários e
com precária proteção social, ou seja, de fazerem
dumping social para melhor colocar suas merca-
dorias nos mercados internacionais. Assim, des-
de 1993, dirigentes de nações desenvolvidas, es-
pecialmente da França e dos Estados Unidos,
propugnam a criação de instrumentos de prote-
ção de defesa do comércio em relação aos países
subdesenvolvidos. Surgiu, então, a idéia de uma
cláusula social que estabelece condições sociais
para o comércio, introduzida nos acordos de co-
mércio internacional. Bem elaborada, a idéia apre-
sentou-se com roupagem atraente e com objeti-
vos aparentemente nobres, na medida em que pre-
tendia impor às empresas o estabelecimento de
salários dignos. Na realidade, essa cláusula social
esconde seus reais interesses, puramente mercan-
tis, porque, antes de tudo, trata de limitar a con-
corrência de produtos originários dos países do

Terceiro Mundo. Constitui-se, portanto, numa
barreira comercial entre os países do Norte e do
Sul para conter os efeitos advindos com a con-
corrência entre os trabalhadores em escala mun-
dial.

As cláusulas sociais inseridas nos acordos
comerciais internacionais contemplam restrições
à exploração do trabalho infantil. Segundo Bonnet
(1998), alguns setores empresariais querem pro-
teger-se da concorrência desleal, promovida por
aquelas empresas que exploram seus trabalhado-
res ou que se transferem para outros países, em
busca de mão-de-obra mais barata e com menor
proteção dos direitos trabalhistas, previdenciários
e sociais. Tais setores  juntam-se ao coro da luta
contra o trabalho infantil, não por razões neces-
sariamente semelhantes, como as organizações
sindicais e humanitárias que procuram fazer pres-
são sobre aquelas empresas que não respeitam seus
trabalhadores, nem observam as convenções in-
ternacionais que tratam de normatizar o mundo
do trabalho.

Como demonstram Sastre e Mayer (1996), os
trabalhadores das minas de carvão da Inglaterra,
organizados politicamente nos sindicatos, investi-
ram na realização de pesquisas e documentários
com o propósito de denunciar publicamente a ex-
ploração desumana de crianças nas minas de car-
vão na Colômbia, sob o pretexto de que isso cria-
ria uma concorrência desleal e colocaria em risco
seus empregos. Também vale mencionar a pres-
são da Confederação Internacional das Organiza-
ções Sindicais Livres (Ciosl) para a inclusão de
uma cláusula social nos acordos da OMC e nou-
tros acordos comerciais internacionais, no intuito
de contemplar a garantia da liberdade sindical e o
direito de negociação coletiva, as normas da idade
mínima de admissão ao emprego, a não-discrimi-
nação e o trabalho forçado.

Essa proposta, elaborada durante o XIV Con-
gresso Mundial da Ciosl, fazia referência a um
conjunto de documentos da OIT, elaborados no
intuito de enfrentar o problema do trabalho infan-
til – especialmente na América Latina, Ásia e África
– e devolver às crianças o direito de brincar, evi-
tando, dessa forma, o desemprego dos trabalha-
dores adultos (INTERNATIONAL CONFEDE-
RATION OF FREE TRADE UNIONS, 1996).

Num contexto de profundas transformações
mundiais, os empresários de diversas cadeias pro-
dutivas do agronegócio mobilizaram-se para en-
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caminhar resoluções ao problema do trabalho in-
fantil. Diante da ampla exposição nos meios de
comunicação de massa e da intensificação de cam-
panhas, instituídas pelos organismos internacio-
nais de defesa dos direitos humanos e da infância,
os empresários não podiam permanecer indiferen-
tes ante a exploração “desumana” de trabalhado-
res precoces. Então, o Estado, os empresários e a
sociedade deparavam-se com leis e concepções
sobre a infância, reconhecidas internacionalmen-
te, sintetizadas em um longo processo de cons-
trução social.

III. A INTERNACIONALIZAÇÃO DOS DIREI-
TOS DA INFÂNCIA

A globalização não está restrita aos aspectos
econômicos, produtivos e tecnológicos, mas ten-
de a configurar-se também no âmbito dos direitos
humanos. Desde o final da II Guerra Mundial, a
ONU, o Unicef e a OIT estabeleceram discussões
sistemáticas, acompanhadas de programas de
ações, com o propósito de eliminar o trabalho in-
fantil em todos os quadrantes do planeta. Os in-
vestimentos dessas organizações devem ser en-
tendidos como processos de internacionalização
dos direitos e das concepções de infância. De acor-
do com Bobbio (2004), uma nova ordem mundial
foi estabelecida com a universalização dos direi-
tos humanos, denominada “era dos direitos”, a
partir do momento em que organizações interna-
cionais vieram a construir e difundir novas con-
cepções dos direitos do homem e novos papéis
para os Estados. O marco fundamental foi delimi-
tado na Declaração Universal dos Direito do Ho-
mem, promulgada em 10 de dezembro de 1948,
na Assembléia Geral das Nações Unidas.

Quando a Declaração Universal dos Direitos
Humanos afirma que “[t]odos os homens nascem
livres e iguais em dignidade e direitos”, significa,
segundo Bobbio, que os “homens são livres e
iguais por natureza, mas, de fato, os homens não
nascem livres e nem iguais” (BOBBIO, 2004, p.
49). Os homens “são livres e iguais apenas em
relação a um nascimento ou natureza ideais”
(ibidem), já que “a liberdade e a igualdade dos
homens não são um dado de fato, mas um ideal a
perseguir; não são uma existência, mas um valor;
não são um ser, mas um dever ser” (ibidem).
Dessa forma, o desafio para os organismos inter-
nacionais foi converter esses valores humanos em
direitos positivados, isto é, em direitos garantidos
na constituição do Estado de direito, e generalizá-

los para todos os cidadãos, independentemente do
país em que vivem. O propósito era construir um
Estado de direito, compreendido como o Estado
de cidadãos, no qual todas as pessoas sejam por-
tadoras de direitos, independentemente de origem
socioeconômica, nacionalidade, religião, cor, sexo
e idade. Em suma, os organismos internacionais,
por meio de seus intelectuais orgânicos, tratavam
de garantir e generalizar direitos para todos os ci-
dadãos do planeta.

Além disso, segundo Bobbio (idem), os orga-
nismos partiram para uma especificação dos di-
reitos dos cidadãos cada vez mais acentuada dos
sujeitos titulares dos direitos, a partir da
constatação da existência de diferenciações de
gênero, de fases da vida e dos estados normais e
excepcionais da existência humana. Ou seja, as
legislações encaminharam-se para o reconheci-
mento da existência de diferenças entre homens e
mulheres, entre crianças, jovens, adultos e ido-
sos, entre as pessoas consideradas normais e do-
entes ou entre deficientes e doentes mentais. O
reconhecimento das diferenças constituiu-se numa
inovação no que se refere aos direitos da criança.
O desenvolvimento ou o amadurecimento da De-
claração Universal dos Direitos do Homem gerou
um documento interpretativo específico para a
infância, expressada na Declaração Universal dos
Direitos da Criança, promulgada pela Assembléia
Geral das Nações Unidas, no dia 20 de novembro
de 1959.

Essa Declaração afirma que a criança, em de-
corrência de sua imaturidade física e mental, re-
quer cuidados especiais, antes e após o nascimen-
to. Portanto, cabe à família, ao Estado e à socie-
dade prestar o melhor dos esforços para garantir-
lhe o desenvolvimento de modo sadio, normal e
em condições de liberdade. Condensada em dez
princípios, a Declaração afirma que todas as cri-
anças são credoras de direitos à igualdade, sem
distinção ou discriminação de raça, cor, sexo, lín-
gua, nacionalidade, origem social ou posição eco-
nômica; à especial proteção para seu desenvolvi-
mento físico, mental e social; a um nome e uma
nacionalidade, desde seu nascimento; à previdên-
cia social, saúde, alimentação e recreação; ao
tratamento, educação e cuidados especiais para
as crianças incapacitadas física, mental ou social-
mente; ao amor e à compreensão dos pais e da
sociedade; à educação gratuita e ao lazer; à prote-
ção, atendimento e socorro prioritário em casos
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de catástrofes e à proteção contra todos os atos
que possam suscitar qualquer forma de discrimi-
nação.

Para efeito desta pesquisa, vale ressaltar o
nono princípio da Declaração Universal dos Di-
reitos da Criança, atinente à exploração da força
de trabalho: “a criança gozará de proteção contra
quaisquer formas de negligência, crueldade e ex-
ploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob
qualquer forma. Não será permitido à criança
empregar-se antes da idade mínima conveniente;
de nenhuma forma será levada a ou ser-lhe-á per-
mitido empenhar-se em qualquer ocupação ou
emprego que lhe prejudique a saúde ou a educa-
ção ou que lhe interfira no seu desenvolvimento
físico, mental ou moral”.

A Declaração defende que as crianças são su-
jeitos singulares em relação adultos e, dada a sua
imaturidade física e intelectual, devem ser prote-
gidas contra as formas de exploração de sua for-
ça de trabalho. A partir desse pressuposto, as or-
ganizações internacionais partiram para uma luta
sistemática com o objetivo de construir uma con-
cepção universalista da infância, investindo cons-
tantemente na promoção, no controle e na garan-
tia dos direitos das crianças. Em face das dificul-
dades de universalizar as concepções e os apara-
tos legais, atinentes à infância e ao trabalho infan-
til, coube à OIT a elaboração de um conjunto de
leis e práticas para estruturar as relações sociais
de trabalho, institucionalizadas em convenções,
recomendações, normativas, critérios de fiscali-
zação, relatórios e pesquisas. Todos os investi-
mentos, seja no campo da elaboração de um apa-
rato jurídico, seja no campo da proposição de
políticas públicas, tinham como objetivo a cons-
trução de uma concepção consensual que deveria
ser difundida em todos os países. Com essa mis-
são, a OIT assumiu campanhas internacionais para
combater o trabalho infantil e, ao mesmo tempo,
impor penalidades e constrangimentos aos países
que se recusavam a referendar seus documentos
ou que não cumpriam seus postulados. Desde
então, o marco da atuação da OIT esteve
referenciado pela proibição do emprego de crian-
ças e adolescentes que não tenham completado a
escolarização básica, nem alcançado uma idade
mínima para o ingresso no trabalho.

Na Conferência Internacional do Trabalho,
realizada em 1973, a OIT aprovou a Convenção
n. 138, que estabelece a idade mínima de admis-

são a emprego ou a trabalho, tendo como seu
corolário a recomendação n. 146. O artigo 2º da
Convenção 138 recomenda aos países-membros
que a idade mínima “não será inferior à idade de
conclusão da escolaridade compulsória ou, em
qualquer hipótese, não inferior a quinze anos”.
Nesse momento, os intelectuais orgânicos da OIT
estavam certos de que a eliminação do trabalho
das crianças seria possível e não tardaria. De acor-
do com a visão dominante, o trabalho infantil era
um mal que deveria ser eliminado, com a aplica-
ção progressiva da legislação. Esses agentes per-
cebiam a Convenção n. 138 como uma espécie de
tecnologia de ponta no domínio político e social,
que transformaria a sociedade num processo pro-
gressivo, à medida que os países ratificassem-na.
Essa Convenção refletia, de certa forma, o oti-
mismo em torno das políticas públicas proporci-
onadas pelo estado de bem-estar social nos paí-
ses ocidentais, sobretudo no que tange à amplia-
ção e melhoria das redes de ensino público para
as crianças e adolescentes. Porém, a promulga-
ção da Convenção não trouxe os resultados espe-
rados, pois em 1979 o departamento de estatísti-
cas da OIT anunciou que 56 milhões de crianças
com menos de 15 anos de idade estavam incor-
poradas no trabalho nos mais diversos países,
especialmente no Terceiro Mundo (RODGERS &
STANDING, 1983).

A partir da constatação da permanência de ele-
vados índices de exploração do trabalho infantil
nos países subdesenvolvidos, os organismos in-
ternacionais deixaram de acreditar apenas na for-
ça da abordagem repressiva das legislações e pas-
saram a defender a necessidade de
institucionalização de políticas públicas. Em 1979,
a ONU declarou o Ano Internacional da Criança,
proporcionando enorme publicidade sobre as con-
dições de vida das crianças nas diversas partes do
planeta. A comunidade internacional descobriu não
somente que as crianças sofriam com as doenças
infantis, a fome, a desnutrição, a falta ou precari-
edade de habitação, de saneamento básico e de
água potável, a inexistência ou debilidade do sis-
tema escolar, mas também que eram vítimas da
exploração e violência dos adultos, como agres-
sões no trabalho, escravidão, violência sexual,
venda, tortura, abandono, guerra e prisão em con-
dições intoleráveis.

No plano internacional, a década de 1980 fi-
cou marcada pela discussão e implementação da
Convenção dos Direitos da Criança, que provo-
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cou verdadeiras transformações, com aplicações
inclusive para as situações do trabalho infantil. Os
diversos organismos internacionais situaram o tra-
balho infantil no âmbito da violação do conjunto
dos direitos da criança, bem como da exploração
econômica, ampliando a análise da problemática.
Em primeiro lugar, relacionaram o trabalho às gra-
ves implicações na formação da pessoa humana e
da sociedade, que resultava na dilapidação prema-
tura da força de trabalho. Em segundo lugar, o
trabalho infantil não era percebido simplesmente
como um problema de uma relação pessoal,
estabelecida entre a criança e seu empregador ou
seus pais, mas uma questão universal do desen-
volvimento econômico, político e social
(BONNET, 1999).

A convicção de que a resolução do problema
do trabalho infantil passaria pela promulgação e
aplicação de modernas legislações foi progressi-
vamente substituída pelas propostas orientadas no
sentido da institucionalização de políticas públi-
cas no âmbito dos países. Então, os organismos
internacionais propuseram-se a defender progra-
mas de melhoria da qualidade de vida da popula-
ção, por meio da ampliação dos serviços públicos
de educação, saúde, moradia e geração de empre-
go (BEQUELLE & BOYDEN, 1990). Nota-se que
houve uma mudança significativa na compreen-
são e no encaminhamento do problema do traba-
lho infantil, na medida em que a abordagem legalista
perdeu a centralidade face ao crescimento da im-
portância da institucionalização de políticas públi-
cas, com vistas a garantir a melhoria das condi-
ções de vida das crianças e de suas famílias.

Juntamente aos investimentos de sensibilização
da comunidade internacional, a ONU publicou, em
1989, a Convenção sobre os Direitos da Criança,
inspirada na Declaração dos Direitos Universais
do Homem, nos Pactos Internacionais de Direitos
Humanos e na Declaração Universal dos Direitos
das Crianças. No que concerne ao trabalho, o ar-
tigo 32 da Convenção defende que “os Estados
Partes reconhecem o direito da criança de estar
protegida contra a exploração econômica e con-
tra o desempenho de qualquer trabalho que possa
ser perigoso ou interferir em sua educação, ou
que seja nocivo para sua saúde ou para seu de-
senvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou
social”. Para assegurar a aplicação desse artigo,
recomendou aos Estados Partes a adoção de me-
didas legislativas, administrativas, sociais e edu-

cacionais, para o estabelecimento da idade míni-
ma para o ingresso em empregos, a regulamenta-
ção apropriada relativa a horários e condições de
emprego, bem como as penalidades e sanções
apropriadas.

No entanto, a legislação brasileira não comun-
gava com as concepções defendidas pelos orga-
nismos internacionais. Sob o enfoque da integração
social administrada, a legislação e as políticas pú-
blicas até então instituídas indicavam a incorpo-
ração prematura no mundo do trabalho e/ou a
profissionalização de crianças e adolescentes como
estratégias capazes de concorrer com as formas
fáceis de agregação à marginalidade. As concep-
ções internacionais dos direitos das crianças e
adolescentes somente tiveram repercussões na
elaboração da Constituição Brasileira de 1988,
como se pode constatar no artigo 227: “É dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo
de toda a forma de negligência, discriminação,
exploração, crueldade e opressão”.

Empenhado na discussão e elaboração de uma
lei ordinária que regulamentasse as conquistas
introduzidas na nova Carta Constitucional e, con-
seqüentemente, revogasse o aparato legal vigente
durante o período do regime militar, o Fórum Per-
manente de Entidades Não-Governamentais de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
conseguiu articular diversas instituições sociais
comprometidas com a causa da infância e adoles-
cência. Esse movimento social obteve conquistas
no âmbito das discussões e elaboração de uma
legislação específica para a infância e a adoles-
cência, que confluiu na promulgação do Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA), no dia 13 de
julho de 1990. Esse documento significou um salto
qualitativo não apenas na concepção dos direitos
de cidadania da população infanto-juvenil, mas
também pela proposição do reordenamento políti-
co-institucional. Com isso, abriram-se maiores
espaços de participação da sociedade civil na dis-
cussão, na decisão e no controle das políticas
públicas voltadas para crianças e adolescentes.
Tanto no processo de elaboração como em sua
concepção, o Estatuto representou uma ruptura
na tradição nacional e latino-americana, porque
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alterou o caráter autoritário e corporativo da le-
gislação e das políticas públicas orientadas para a
infância e adolescência (OLIVEIRA, 1994;
MÉNDEZ, 1998).

Os direitos à proteção no trabalho e à
profissionalização, previstos no Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, estão fundamentados nas
doutrinas da ONU e nas convenções da OIT. No
capítulo V, o ECA estabeleceu a proibição do tra-
balho aos menores de 14 anos, salvo na condição
de aprendizes, entre os 12 e 14 anos de idade. A
aprendizagem é considerada como a formação
técnica e profissional ministrada em conformida-
de com as diretrizes e bases da legislação da edu-
cação. O ECA também definiu, no capítulo IV,
que a educação escolar deve ser garantida pelo
Estado, pela família e pela sociedade, para o de-
senvolvimento da criança e do adolescente, o pre-
paro para o exercício da cidadania e a qualifica-
ção para o trabalho.

Fica evidente que a legislação reconheceu como
problema a inserção precoce no mundo do traba-
lho, em razão de seus efeitos perversos sobre a
saúde, sobre o desenvolvimento físico e sobre a
escolarização, cujos futuros desdobramentos ine-
vitavelmente ficarão marcados pelas precarieda-
des social e produtiva (MARIN, 2005). Mas, pa-
ralelamente ao avanço da legislação, que garanti-
ram direitos e deveres para crianças e adolescen-
tes, expandia-se a exploração da mão-de-obra in-
fantil. Em 1995, segundo dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 7 316
636 crianças e adolescentes trabalhavam para ga-
rantir sua própria sobrevivência, comprometendo
o seu desenvolvimento físico e intelectual. Na
verdade, o problema da exploração da mão-de-
obra infantil assumia dimensões internacionais.
Uma pesquisa da OIT, lançada durante a Confe-
rência Internacional do Trabalho de 1998, indica-
va a existência de 250 milhões de crianças traba-
lhadoras, com menos de 15 anos. Em determina-
dos contextos, as crianças eram exploradas em
“formas intoleráveis”, tornando-se necessária a
“erradicação imediata” (OIT, 1997, p. 8).

Em 1991, o governo alemão destinou à OIT
uma soma de 50 milhões de marcos, por um perí-
odo de cinco anos, para manter um programa es-
pecífico de ação sobre o trabalho infantil. Esse
incentivo possibilitou o lançamento do Programa
Internacional de Erradicação do Trabalho Infantil
(IPEC), que se tornou o mais importante progra-

ma de ação no plano mundial de combate ao tra-
balho infantil. O programa foi lançado no ano de
1992 em apenas cinco países, dentre eles o Bra-
sil. E, ao final dessa década, já estava instituído
em mais de quarenta países. Da mesma forma, o
programa suscitou interesse dos países em fazer
dotações de recursos: começou com a Alemanha
e chegou a uma dezena de países colaboradores.
A característica principal do IPEC é atuar por meio
de projetos definidos sobre as realidades locais e
sob a responsabilidade dos atores locais, privile-
giando aqueles que têm contato direto com as cri-
anças trabalhadoras. Isso resultou na mobilização
de organizações não-governamentais e instituições
públicas para reunir forças de combate às piores
formas de exploração do trabalho infantil
(BONNET, 1999).

Paralelamente, a OIT investiu em pesquisas
sobre os impactos globais do trabalho infantil, seja
no plano mundial, seja no plano nacional. A partir
dos dados de pesquisa, essa instituição estabele-
ceu campanhas educativas, por intermédio do rá-
dio, da televisão e das numerosas publicações,
convocando cada cidadão a agir, dentro do seu
domínio, em prol da causa do combate ao traba-
lho infantil. O propósito central era articular redes
de ação, interligando agentes públicos e privados,
para retirar as crianças do trabalho e inseri-las nas
políticas e programas educativos. Enfim, todos
os documentos e investimentos do IPEC apostam
nas estratégias de prevenção para o combate do
trabalho infantil no mundo contemporâneo.

A proposição de um projeto de lei de autoria de
Tom Harkin1, apresentado ao Senado Americano
em agosto de 1992, tornou-se um fato de grande
repercussão internacional. A Harkim Bill propõe
sanções aos países exportadores que, em alguma
etapa da cadeia produtiva, empregam a mão-de-
obra infantil. O efeito imediato dessa lei foi colo-
car o governo norte-americano na posição da li-
nha de frente do combate ao trabalho infantil. Essa
lei provocou um longo debate, que confluiu na
inserção de cláusulas sociais nas relações comer-
ciais internacionais, questão que foi incorporada
em 1995 pela Organização Mundial do Comércio
(OMC). O tratado da OMC não se restringe ao
trabalho infantil, mas concerne aos direitos dos
trabalhadores em geral, porém, deve-se conside-

1  Senador norte-americano do Partido Democrata, repre-
sentante do Estado de Iowa.
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rar que a exploração econômica da infância é ques-
tão que sensibiliza mais facilmente a opinião pú-
blica. A Harkin Bill provocou um verdadeiro cho-
que de amplitude internacional, na medida em que
obrigou os Estados exportadores a colocar em suas
agendas políticas e econômicas a questão do tra-
balho infantil. Não se tratava tão-somente da ela-
boração de programas para melhor distribuição da
renda nacional ou de algo restrito ao domínio das
questões internas de cada país, como tradicional-
mente fora abordada a questão do trabalho infan-
til. Como novidade internacional, a lei enfocou o
trabalho infantil dentro do contexto das relações
comerciais de extrema competitividade, no senti-
do de assegurar o controle de partes significati-
vas do mercado, no contexto da economia
globalizada. Ou seja, as questões sociais, especi-
almente aquelas relacionadas aos direitos da in-
fância, entraram na órbita das trocas comerciais
entre os países (BONNET, 1998; 1999).

No Brasil, após a promulgação do ECA, cres-
ceu a luta sistemática para a prevenção e
erradicação do trabalho infantil. Nos primeiros
anos da década de 1990, diversos agentes soci-
ais, públicos e privados, embasados em propósi-
tos de condenação das formas perversas de agre-
gação de crianças e adolescentes ao trabalho, cri-
aram espaços e situações para o debate, a
conscientização e a mobilização da sociedade em
torno desse problema social. Conseqüentemente,
instituíram-se políticas sociais destinadas às cri-
anças e aos adolescentes vinculados ao trabalho
assalariado, o que acenava com a interdição des-
sas atividades econômicas ilegais e indicava o en-
caminhamento desses agentes à escola, sob o
pressuposto de que o lugar de criança é na escola
e não no trabalho.

Com o apoio de organizações de cooperação
internacionais, especialmente da OIT e do Unicef,
o governo brasileiro instituiu, em 1992, o Progra-
ma de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI),
com o objetivo de proteger a população infanto-
juvenil, entre 7 e 14 anos de idade, vulnerabilizada
pela exploração, pobreza e exclusão social. O pro-
grama foi introduzido nas atividades que configu-
ravam situações de extrema exploração, a exem-
plo das carvoarias e ervais do Mato Grosso do
Sul, dos canaviais de Pernambuco e do Rio de
Janeiro, do sisal e das pedreiras da Bahia. Com a
concessão de auxílio mensal às famílias, por meio
da Bolsa Criança Cidadã, o programa tratava de

afastar as crianças e adolescentes do mercado de
trabalho e de criar condições para sua permanên-
cia na escola. Além disso, procurava incentivar a
apropriação de novos conhecimentos por meio de
atividades culturais, esportivas e de lazer, no perí-
odo complementar ao da jornada de ensino regu-
lar. Ao final da década de 1990, o PETI foi ampli-
ado para outros estados e para outras atividades
produtivas em que havia exploração de crianças
(BRASIL, 1998; 1999). Somou-se ainda o Pro-
grama Bolsa-Escola Federal, instituído em 2001,
com o mesmo objetivo de estimular a matrícula e
a permanência de crianças de 7 a 14 anos de idade
na escola, mediante a vinculação de uma renda
mensal.

No campo jurídico, também, ocorreu uma
importante mudança relacionada ao problema do
trabalho infantil. A Emenda Constitucional n. 20,
promulgada em 1998, no artigo 7, inciso 33, esta-
beleceu “a proibição de trabalho noturno, perigo-
so ou insalubre a menores de 18 anos e de qual-
quer trabalho a menores de 16 anos, salvo na con-
dição de aprendiz, a partir de 14 anos”. A nova lei
ampliou o período de dependência da criança e do
adolescente em relação ao adulto, ao determinar
uma idade mais elevada para o ingresso no traba-
lho e a obrigatoriedade do estudo, pelo menos até
os 14 anos de idade.

Com a aprovação da Emenda Constitucional
n. 20, o Brasil ratificou, em junho, de 2001 a Con-
venção n. 138 da OIT, comprometendo-se “a se-
guir uma política nacional que assegure a efetiva
abolição do trabalho infantil e eleve, progressiva-
mente, a idade mínima de admissão a emprego ou
a trabalho a um nível adequado ao pleno desen-
volvimento físico e mental do jovem”. Nesse sen-
tido, o Brasil comprometeu-se com a comunida-
de internacional a não empregar crianças e ado-
lescentes com idade inferior a 16 anos de idade, a
não ser na condição de aprendiz, depois dos 14
anos. Em setembro de 2000, o Brasil havia ratifi-
cado a Convenção n. 182, que proíbe as formas
intoleráveis de trabalho infantil: escravidão e prá-
ticas similares, exploração sexual e comercial de
crianças, participação em atividades ilegais, como
tráfico de drogas e trabalhos que afetem a saúde,
segurança ou a moralidade das crianças. Junta-
mente com a ratificação das Convenções da OIT,
o país tratava de valorizar o processo de
escolarização básica. A obrigatoriedade da
escolarização e o cumprimento da legislação ope-
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ram, assim, como marcos referenciais fundamen-
tais para criar uma concepção consensual e ori-
entar as ações de campanhas destinadas à
erradicação do trabalho infantil.

IV. A MOBILIZAÇÃO DE SETORES EMPRE-
SARIAIS VINCULADOS AO AGRONE-
GÓCIO

Na nova ordem mundial, a produção de mer-
cadorias por crianças para a exportação, a trans-
ferência de certas empresas para países que re-
correm ao uso da força de trabalho infantil, a
ampliação das campanhas educativas acerca do
problema do trabalho infantil e sua inserção nas
políticas do comércio exterior são indicativos da
internacionalização de um problema social. A com-
preensão da exploração do trabalho infantil como
algo vinculado às estruturas do capitalismo con-
temporâneo resultou na mobilização dos setores
empresariais ligados às cadeias produtivas do
agronegócio, no sentido do desenvolvimento de
ações de responsabilidade social empresarial.

De acordo com Tenório (2004), desde as últi-
mas décadas, o World Business Council for
Suistainable Developement discute as concepções
e o papel das empresas na construção do desen-
volvimento sustentável. Sob o predomínio da ide-
ologia neoliberal, essa instituição centralizou o
debate em torno da responsabilidade social em-
presarial, que está associada ao desenvolvimento
sustentável, compreendido sob as dimensões eco-
nômica, ambiental e empresarial. O objetivo das
empresas que atuam sob esse prisma é obter o
crescimento econômico, com preservação
ambiental e respeito aos diversos agentes sociais
envolvidos, para a melhoria das condições de vida
da sociedade. A atuação com responsabilidade
social garantiria às empresas o respeito e a confi-
ança de todos os agentes envolvidos nas cadeias
produtivas – produtores de bens e serviços, for-
necedores, empregados, consumidores e comu-
nidade em geral –, construindo um ciclo virtuoso
nos negócios e sustentabilidade no longo prazo. A
adoção, pelas empresas, de uma postura ética e
responsável nos objetivos, nos compromissos e
nos negócios, fortalece a legitimidade social de
suas atividades, o que se reflete positivamente no
conjunto de suas relações. A responsabilidade so-
cial empresarial requer, então, o cumprimento das
disposições legais, o compromisso com o cresci-
mento econômico e o envolvimento com ativida-
des e programas comunitários, que visam ao aten-

dimento dos compromissos com o desenvolvimen-
to sustentável, com a melhoria da qualidade de
vida de seus empregados, suas famílias e da co-
munidade em geral.

As atividades de responsabilidade social em-
presarial justificam-se, segundo Tenório (idem),
pela forma instrumental, pelos benefícios e pelas
pressões externas. A forma instrumental está as-
sociada às vantagens que podem ser alcançadas
com o aumento da preferência pelos consumido-
res ou pela melhoria da imagem pública da em-
presa. A mobilização empresarial para a responsa-
bilidade social também pode ser justificada pelos
benefícios a serem auferidos em virtude das leis
de incentivo fiscal, que reduz a carga tributária
das empresas que se propõem a promover o de-
senvolvimento de regiões menos desenvolvidas
(Lei n. 9 440, de 14 de março de 1997, que esti-
mula a instalação de empresas nas regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste) e a incentivar projetos
de atividades culturais ou esportivas (Lei Rounet,
n. 8 313, de 23 de dezembro de 1991). Há empre-
sas que justificam suas atividades de responsabi-
lidade social por questões de princípios,
construídos com base num conjunto de valores
que fazem parte da cultura das organizações em-
presariais e orientam todas as relações com clien-
tes, fornecedores, governo, acionistas, comuni-
dades e meio ambiente. As pressões externas re-
ferem-se “às legislações ambientais, aos movimen-
tos de consumidores, à atuação dos sindicatos em
busca da elevação dos padrões trabalhistas, às
exigências dos consumidores e às reivindicações
das comunidades afetadas pelas atividades indus-
triais” (idem, p. 33).

Não se pode desconsiderar que os processos
de globalização também induziram o desenvolvi-
mento de atividades de responsabilidade social em-
presarial. Para tanto, as ingerências das instituições
internacionais, como a ONU e a OMC, tratam de
estimular empresas de todo o mundo a adotar có-
digos de conduta e princípios básicos de respeito
ao meio ambiente, de construção do desenvolvi-
mento sustentável e de respeito dos direitos huma-
nos já consagrados nas convenções e nos demais
dispositivos de alcance internacional. Além disso, a
OIT, por meio de normas e recomendações, pro-
cura referenciar todas as relações de trabalho re-
conhecidas internacionalmente, definindo os
parâmetros de responsabilidade das empresas para
com seus trabalhadores (KARKOTLI & ARAGÃO,
2004; TENÓRIO, 2004).
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A partir das pressões internacionais e do de-
senvolvimento das concepções de responsabilidade
social, pode-se compreender o envolvimento das
empresas ligadas às cadeias produtivas do
agronegócio na luta de prevenção e erradicação
do trabalho infantil. Por um lado, a sustentabilidade,
como valor social e ideal a ser atingido, implicou,
dentre outros aspectos, no respeito e na solidarie-
dade intergeracional, uma vez que as novas gera-
ções são percebidas como o futuro da humanida-
de. Se não for garantido o desenvolvimento inte-
gral de todas as crianças, o futuro estaria com-
prometido. Por outro lado, o crescimento da pres-
são internacional, expresso nas contínuas amea-
ças de boicotes às mercadorias produzidas com
uso do infantil e/ou com a super-exploração ou
escravidão dos trabalhadores, induziu os empre-
sários do agronegócio à adoção de certas práticas
de responsabilidade social.

A mobilização dos setores empresariais insta-
lados em território brasileiro foi uma iniciativa da
Fundação Abrinq pelos Direitos da Infância, a fim
de criar regras éticas mínimas para atuar num
mercado cada vez mais competitivo e globalizado.
Para tanto, os empresários foram estimulados a
inserir cláusulas sociais nos contratos, a assinar
pactos e aderir aos selos sociais, com o objetivo
de eliminar o trabalho infantil nos diversos seg-
mentos empresariais. De acordo com Santos
(1996), a Fundação Abrinq surgiu, no final da dé-
cada de 1980, no contexto da redemocratização
do país e do crescimento dos movimentos soci-
ais, dentre eles o movimento de luta pelos direitos
das crianças e adolescentes2. A especificidade da
Fundação Abrinq era mobilizar, conscientizar e
engajar o segmento empresarial brasileiro, que até
então mostrava-se alheio ou até mesmo avesso à
luta pelos direitos humanos. No Sudeste do Bra-
sil, região de maior desenvolvimento econômico,
foi criada uma organização denominada Pensamen-
to Nacional de Bases Empresariais, com o propó-

sito de lutar pela redemocratização do país, cons-
truir um novo padrão de desenvolvimento e criar
políticas de reajuste econômico, com dimensão
mais humana e social.

Na primeira metade da década de 1990, a Fun-
dação Abrinq contribuiu para a aprovação do ECA,
participou de diversos programas de rádio e de
televisão, escreveu artigos e reportagens em vári-
os jornais de circulação nacional, promoveu di-
versas ações de mobilização e sensibilização da
população e publicou livros e vídeos, visando à
formação de uma consciência pública contra as
formas perversas de uso do trabalho infantil. Para
organizar e fortalecer as ações de erradicação do
trabalho infantil, a Fundação Abrinq criou, em 1995,
o Programa Empresa Amiga da Criança, com dois
objetivos centrais: primeiro, estimular o compro-
misso das empresas para a não-utilização do tra-
balho infantil; segundo, incentivar e sugerir for-
mas para contribuir para a formação das crianças
e capacitação profissional dos adolescentes, den-
tro das mais diversas possibilidades. Dessa for-
ma, para a Fundação Abrinq, a Empresa Amiga da
Criança é aquela que não explora economicamen-
te a força de trabalho infantil e desenvolve ações
ou projetos de apoio à formação das crianças e à
capacitação de adolescentes (FUNDAÇÃO
ABRINQ, 2007).

Para alcançar os objetivos supracitados, a Fun-
dação Abrinq estabeleceu três estratégias funda-
mentais: 1) a criação do selo Empresa Amiga da
Criança; 2) a realização de uma campanha pela
inclusão de pactos e de cláusulas sociais nos con-
tratos, públicos e privados, de compras e venda
de bens e serviços, para impedir a circulação de
produtos e serviços com uso do trabalho infantil;
3) a mobilização social para fortalecer a capacida-
de normativa e fiscalizadora das instituições do
Estado e da sociedade civil.

O selo Empresa Amiga da Criança é um dife-
rencial concedido para as empresas que não em-
pregam e nem são clientes de instituições que ex-
plorem a mão-de-obra infantil, o qual pode ser
utilizado de diversos modos pelas empresas, in-
clusive nas embalagens dos seus produtos, mate-
rial de divulgação ou peças publicitárias. O selo
também pode significar que a empresa apóia ou
financia projetos que envolvem crianças e adoles-
centes em situação de risco ou que parte da venda
de algum artigo específico é investida em progra-
mas dirigidos para crianças. Ademais, com o selo,

2  A Fundação Abrinq, criada pela Associação Brasileira
dos Fabricantes de Brinquedos, define-se como uma insti-
tuição de direito privado, sem fins lucrativos, com a finali-
dade de “defender os direitos da criança em conformidade
com as normas nacionais e internacionais”, cuja missão é
“sensibilizar e mobilizar a sociedade sobre as questões da
infância, promovendo o engajamento social e empresarial
em propostas para a solução dos problemas das crianças,
através de ação política na defesa de seus direitos e através
de ações exemplares que possam ser disseminadas e multi-
plicadas” (FUNDAÇÃO ABRINQ, 2007).
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a empresa compromete-se a divulgar a legislação
que versa sobre o emprego de crianças e adoles-
centes. Assim, a Fundação Abrinq percebe o selo
Empresa Amiga da Criança como uma “espécie de
ISO 9000”, em alusão ao conjunto de normas da
ISO, organização internacional que descreve um
sistema de garantia de qualidade. Para a obtenção
do diploma e do selo social, a empresa precisa com-
prometer-se, formal e publicamente, a não utilizar
o trabalho infantil, conforme as determinações le-
gais do país, a divulgar o compromisso assumido
para sua cadeia de fornecedores e clientes e a de-
senvolver e apoiar algum programa social de for-
mação das crianças ou de capacitação dos adoles-
centes. A validade do selo é de um ano, mas a em-
presa pode renovar o pedido da licença de utiliza-
ção, por meio da reafirmação dos seus compro-
missos e das averiguações específicas (idem). De
acordo com Santos (1996), o selo Empresa Amiga
da Criança é utilizado, com maior freqüência, nas
correspondências nacionais e internacionais, nas
peças de publicidade das empresas, seja nos pro-
dutos, seja nos meios de comunicação escritos e
eletrônicos, nos jornais, revistas, boletins e docu-
mentos de apresentação institucional.

Em 2007, a Fundação Abrinq havia concedido
o selo Empresa Amiga da Criança a 1.049 empre-
sas. Desse total, 783 (74,6%) estavam estabelecidas
na Região Sudeste, 132 (12,6%) na Região Sul, 91
(8,7%) na Região Nordeste, 35 (3,3%) na Região
Centro-Oeste e oito (0,8%) na Região Norte. So-
mente no estado de São Paulo, 631 empresas ade-
riram ao selo, o que representava 59,2% do total
das empresas cadastradas nessa Fundação (FUN-
DAÇÃO ABRINQ, 2007). Indubitavelmente, esses
dados refletem as diferenças de desenvolvimento
regional existente no país, com grande concentra-
ção empresarial nas regiões Sudeste e Sul, em de-
trimento das demais regiões do país.

Diversas empresas que integram cadeias pro-
dutivas do agronegócio demonstraram interesse
pelo selo Empresa Amiga da Criança3. Nota-se que
essas empresas não necessariamente atuam em
apenas um setor de produção, seja na indústria de

produção, na agricultura, seja na agroindústria de
transformação. As empresas têm uma atividade
econômica principal, mas não raramente fazem
investimentos em outros setores produtivos. Por-
tanto, a diversificação dos investimentos em dife-
rentes atividades econômicas representa certos
problemas na definição do elo da cadeia produtiva
do agronegócio, mas isso não impede de estabe-
lecer uma aproximação da realidade.

Os dados da Abrinq indicam, contudo, que 13
indústrias que produzem insumos modernos para
a agricultura obtiveram o selo social. Também vale
mencionar que 25 indústrias metalúrgicas e cinco
siderúrgicas, sediadas nos estados de São Paulo e
Minas Gerais, obtiveram o selo da Abrinq. Na dé-
cada de 1990, foram freqüentes as reportagens,
nos meios de comunicação de massa, sobre o
emprego de trabalho escravo e trabalho infantil –
que se somava ao rastro da destruição ambiental
–, na produção de carvão vegetal, cujos merca-
dos consumidores finais eram indústrias siderúr-
gicas e metalúrgicas. Em elos das cadeias produ-
tivas desse carvão vegetal encontravam-se gran-
des indústrias produtoras de automóveis, máqui-
nas, peças, implementos agrícolas e uma série de
outros produtos de metais.

Apenas 15 empresas com atividades produti-
vas no setor agrícola aderiram ao selo social. As
empresas desse setor empregam alta tecnologia
para a produção de frutas, café, aves e hortaliças,
bem como para o processamento agroindustrial
e/ou classificação e embalagem, visando agregar
valor aos seus produtos e atender às exigências
do mercado exterior.

No ramo da agroindústria de processamento
encontra-se um número considerável de empre-
sas com o selo da Abrinq. Foi possível computar
76 que atuam na cadeia produtiva sucroalcooleira,
41 na cadeia de produtos alimentícios e de bebi-
das, cinco na cadeia de sucos cítricos, cinco na
cadeia da indústria têxtil e três na cadeia de cou-
ros e peles.

A Fundação Abrinq também propôs a inserção
de cláusulas sociais nos contratos comerciais de
bens ou de serviços, firmados pelos diversos se-
tores empresariais. Na essência, as cláusulas so-
ciais nos contratos de comércio e de trabalho são
compromissos assumidos pela empresa no senti-
do de combater a exploração do trabalho infantil
na cadeia produtiva em que atuam, não adquirin-
do bens e/ou serviços de outras empresas que

3  Para efeitos da análise da adesão de setores do agronegócio
ao selo social, foram considerados apenas a indústria de
produção de máquinas, os equipamentos e insumos, o se-
tor agrícola e a indústria de transformação agroindustrial.
Para a tipificação dos setores que integram o agronegócio,
tornou-se necessário fazer algumas adequações dos dados
da Abrinq.
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porventura tenham utilizado o trabalho de crian-
ças ou de adolescentes. A inscrição de cláusulas
sociais nos contratos comerciais implica na pos-
sibilidade jurídica de desobrigação de compra dos
produtos e serviços, caso algum elo da cadeia pro-
dutiva tenha incorporado mão-de-obra infantil.
Para implementar a experiência das cláusulas so-
ciais, a Fundação Abrinq procurou mobilizar as
empresas ou associação de empresas que tinham
seus nomes relacionados como beneficiárias da
exploração do trabalho infantil, de maneira espe-
cial a Associação Nacional dos Fabricantes de
Veículos Automativos (Anfavea), a Associação
Brasileira de Exportadores de Cítricos (Abecitrus)
e a Petrobrás.

A assinatura de pactos de erradicação do tra-
balho infantil foi outra estratégia de mobilização
dos setores sucroalcooleiro, citrícola, fumageiro
e calçadista. Desde 1996, quando a Fundação
Abrinq lançou a campanha de sensibilização em-
presarial, foram celebrados dez pactos, sendo sete
vinculados ao setor sucroalcooleiro, sediados nos
estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso do Sul,
Minas Gerais, Paraná, Alagoas e Pernambuco. No
Brasil, não é recente a vinculação do setor
sucroalcooleiro à exploração do trabalho infantil,
problema amplamente pesquisado por cientistas
sociais (DOURADO, DABAT & ARAÚJO, 1999;
NEVES, 1999) e alvo de constantes denúncias pú-
blicas na televisão e na imprensa escrita (HUZAK
& AZEVEDO, 1994; MATEOS, 1996; CIPOLA,
2001). Não raras vezes, a Petrobrás, empresa que
comporta capital estatal, tem comprado e subsidia-
do, com recursos públicos, as destilarias de álcool
que direta ou indiretamente empregam a força de
trabalho infantil. Contraditoriamente, o Estado – que
deveria ser o fiel guardião dos direitos das crianças
e dos adolescentes – torna-se beneficiário da ex-
ploração da mão-de-obra infantil.

Em linhas gerais, os pactos dos setores
sucroalcooleiro, citrícola e fumageiro incluem
compromissos das empresas em combater o uso
da força de trabalho infantil, engajar os fornece-
dores de insumos e matérias-primas, apoiar as
escolas públicas, investir nos fundos municipais
dos direitos das crianças e adolescentes, cons-
truir parcerias com as organizações públicas e
privadas para projetos educativos e
profissionalizantes, dentre outros. Para
exemplificar, o Pacto Goiás, firmado em 5 de no-
vembro de 1999, que abrange as empresas do

setor sucroalcooleiro do estado de Goiás, definiu
os seguintes objetivos: “1) Recomendar à cadeia
produtiva a eliminação de qualquer tipo de traba-
lho infantil, em quaisquer níveis, sempre obser-
vando o artigo sétimo, inciso XXXIII, referente à
proibição do trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de 18 anos, e de qualquer traba-
lho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos; 2) Incentivar ações
que beneficiem a permanência das crianças na
escola, melhoria da qualidade de ensino,
capacitação profissional para adolescentes e
complementação de renda para que as famílias
mantenham os filhos na escola; 3) Recomendar
às associadas a destinação aos fundos municipais
de direitos da criança e do adolescente, prevista
no Estatuto da Criança e do Adolescente e na le-
gislação do imposto de renda; 4) Apoiar as inicia-
tivas dos governos Federal, Estadual e Municipal
e Ongs para a participação conjunta nas ações
previstas no compromisso; 5) Colaborar no de-
senvolvimento de campanha para conscientização
da importância do acesso e da permanência da
criança brasileira na escola”.

A assinatura de alguns pactos resultou de uma
parceria entre as empresas do agronegócio e ór-
gãos públicos responsáveis pelo combate à ex-
ploração da força de trabalho infantil. No caso
específico do estado de Goiás, foram firmados
dois pactos: um envolveu a Delegacia Regional do
Trabalho (DRT-GO) e a empresa Arisco Industri-
al Ltda., e, o outro, a DRT-GO e o Sindicato das
Indústrias da Alimentação no Estado de Goiás.
Nota-se que a particularidade desses pactos foi a
participação direta do poder público, por meio da
DRT, que é vinculada ao Ministério do Trabalho.
A assinatura desses pactos foi amplamente
divulgada nos meios de comunicação, além de
contar com a presença do Ministro do Trabalho e
de autoridades públicas, apresentando-os à socie-
dade como algo de relevante valor social, de
efetivação da justiça e de importância fundamen-
tal para o fim da exploração da criança.

Os pactos partem dos pressupostos lançados
pela lei que interdita o trabalho infantil, bem como
da máxima de que “um país que não cuida de suas
crianças não tem futuro”. Nos termos dos pac-
tos, a resolução do trabalho infantil passa por dois
caminhos. O primeiro diz respeito ao papel da
DRT-GO na fiscalização dos fornecedores de
matérias-primas, bem como no serviço de infor-
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mação para a Arisco Industrial Ltda. ou para o
Sindicato das Indústrias Alimentícias, listando os
produtores rurais autuados em flagrante. O se-
gundo refere-se às agroindústrias de transforma-
ção de alimentos em seus papéis de orientar no
estabelecimento de cláusulas nos contratos com
os fornecedores de matérias-primas e nas con-
venções coletivas, a fim de efetivar a interdição
do trabalho de menores de 14 anos. Nos pactos
firmados, as indústrias comprometem-se a
disponibilizar para a DRT-GO o nome e o endere-
ço dos fornecedores contratados, com o objetivo
de facilitar a fiscalização. Nessas condições, as
entidades pactuantes indicam que, se existem pro-
blemas de exploração da força de trabalho infan-
til, a responsabilidade é dos fornecedores de ma-
térias-primas: os produtores rurais. Por isso, de-
vem ser fiscalizados e, se for o caso, denuncia-
dos e autuados, além da suspensão de contratos.

Os dois pactos mencionados demonstram a
preocupação das agroindústrias em isolar o pro-
blema, situando-o pontualmente na produção agrí-
cola propriamente e livrando-se de responsabili-
dades e de possíveis complicações legais diante
dos casos de exploração do trabalho de crianças.
Tal estratégia oculta, no entanto, que a produção
agrícola é apenas um elo da cadeia produtiva do
agronegócio, na qual as indústrias inserem-se
numa posição de superioridade econômica, políti-
ca e social. Vale ressaltar que são as agroindústrias
que determinam os preços das matérias-primas
pagos ao produtor rural, a cujo cálculo compu-
tam-se todas as despesas, inclusive as da mão-
de-obra empregada. Para as agroindústrias, inte-
ressa obter matérias-primas em quantidade
satisfatória, de boa qualidade e a baixos preços,
para que possam tornar-se competitivas e bem
estabelecidas nos mercados nacional e internaci-
onal. Os preços estipulados para os produtos agrí-
colas são baixos, de maneira que, para a maioria
dos agricultores, as margens de ganho são redu-
zidas. Na perspectiva dos produtores rurais, como
seus rendimentos são limitados, interessa reduzir
os custos com mão-de-obra assalariada. Por fim,
no elo mais fraco dessa cadeia estão os pais, que
precisam recorrer à solidariedade de seus filhos
para aumentar o rendimento do trabalho.

Após as assinaturas dos Pactos de Erradicação
do Trabalho Infantil e a intensificação das fiscali-
zações da DRT-GO, para não serem mais autua-
dos, multados e processados, os produtores ru-

rais não querem mais que os agenciadores de tra-
balhadores levem crianças e adolescentes para o
trabalho. Chegam até a afirmar que a responsabi-
lidade da arregimentação de trabalhadores infantis
é dos agenciadores de trabalhadores assalariados,
deixando, assim, de responder às irregularidades
trabalhistas que, porventura, possam existir. Di-
ante do problema, outra medida adotada pelos
agricultores mais capitalizados foi a de intensifi-
car a mecanização agrícola, como uma forma de
substituir os trabalhadores pelas máquinas. Os
agricultores menos capitalizados, em alguns ca-
sos, optaram pelo abandono dos plantios, noutras
situações, preferiram produzir conforme os capi-
tais existentes e os recursos humanos disponíveis
na propriedade familiar.

V. RESPONSABILIDADE SOCIAL E SANÇÕES
DOS MERCADOS GLOBALIZADOS

Os investimentos em prêmios, selos e cerimô-
nias de reconhecimento público, como proposto
por instituições como a Fundação Abrinq, visam
mobilizar o setor empresarial para o desenvolvi-
mento de ações de responsabilidade social. Na
essência, procuram dar visibilidade social e reco-
nhecimento público àquelas empresas que se dis-
tinguem no desenvolvimento de ações em benefí-
cio das crianças. Em invés de punir práticas em-
presariais negativas, a Fundação Abrinq procura
destacar aquelas que são socialmente responsá-
veis e envolvidas em projetos sociais em prol da
infância. Sob a perspectiva das empresas, o pri-
meiro motivo para a obtenção do diploma e do
selo Empresa Amiga da Criança é o reconheci-
mento social, que possibilita maior divulgação e
visibilidade dos programas que desenvolvem em
prol das crianças e dos adolescentes. Dessa for-
ma, o selo funciona como uma espécie de prê-
mio, ao mesmo tempo em que legitima e difunde
as ações desenvolvidas no âmbito da responsabi-
lidade social da empresa. O segundo motivo está
relacionado ao propósito de melhorar a imagem
da empresa, especialmente naquelas atividades
produtivas que, de certa forma, estavam social-
mente associadas aos problemas trabalhistas e
ambientais, como é o caso do setor
sucroalcooleiro. Assim, o selo torna-se uma es-
tratégia de marketing social, na medida em que dá
evidência à responsabilidade da empresa. O ter-
ceiro motivo refere-se ao atendimento das exigên-
cias dos consumidores. Os empresários estão
percebendo que, no contexto internacional, há uma
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tendência de desenvolvimento de uma consciên-
cia dos consumidores no sentido de identificar a
origem dos produtos disponibilizados no merca-
do para, então, consumir os produtos associados
às empresas comprometidas com programas so-
ciais e ambientais, em detrimento dos vinculados
às empresas que exploram crianças ou degradam
o meio ambiente.

Em face das medidas protecionistas e das san-
ções comerciais impostas pelos países que inte-
gram os grandes blocos econômicos, os setores
empresariais aderiram às causas da infância e ao
desenvolvimento do senso de responsabilidade
social. Logo, muitas empresas trataram de trans-
formar sua imagem perante a sociedade vinculan-
do-se aos propósitos da erradicação do trabalho
infantil em suas cadeias produtivas, usando esse
vínculo, por sua vez, como um investimento em
marketing social. Procuram ainda associar-se a
uma visão mais humanitária de desenvolvimento,
com respeito aos direitos sociais para garantir ci-
dadania, inclusive para os segmentos sociais mais
excluídos. Em suma, da perspectiva dos empre-
sários, as principais razões para o engajamento na
luta contra o trabalho infantil são: a mudança da
imagem da empresa ou do setor perante a socie-
dade, o crescimento da produtividade e das rela-
ções comerciais, o desenvolvimento da consciên-
cia e exigência dos consumidores, a construção
de um desenvolvimento humano e responsável
socialmente. No contexto de competição dos mer-
cados internacionais, os empresários querem dis-
tinguir-se da concorrência, que lhes parece desle-
al e desumana, promovida por empresários que
aceitam ou praticam a exploração de seus traba-
lhadores.

Não se pode negar que a mobilização dos em-
presários ligados ao agronegócio, na luta contra o
trabalho infantil, seja decorrente do aumento da
pressão pela vinculação de normas de trabalho com
a regulação internacional do comércio. As discus-
sões que ocorrem na OMC, no GATT e no Trata-
do de Livre Comércio da América do Norte resul-
taram na inserção de cláusulas ditas sociais nos
acordos internacionais do comércio, sendo que
uma delas está relacionada à exploração da mão-
de-obra infantil. A cláusula social e o selo social
seriam garantias de que determinado produto não
use o trabalho infantil em sua fabricação, confe-
rindo controle de qualidade de certos produtos que
entram nos mercados internacionais. Assim, os

códigos de trabalho, especialmente referentes ao
trabalho infantil, entraram no campo das disputas
comerciais existentes entre os países que com-
põem as grandes potências econômicas e os paí-
ses em desenvolvimento. Deve-se concordar que
o problema das crianças sensibiliza mais facilmente
a opinião pública que os direitos dos trabalhado-
res em geral. Assim, as bandeiras de luta pelos
direitos das crianças e dos adolescentes, levanta-
das pelos organismos internacionais desde a dé-
cada de 1970, foram progressivamente mencio-
nadas como tema de uma cláusula social dentro
do mercado internacional. A OMC e os Acordos
do GATT, portanto, tratam de “defender os direi-
tos dos trabalhadores”, limitando suas prerrogati-
vas apenas aos seus setores exportadores e pas-
sando por cima da OIT, do Unicef e da ONU,
organizações que historicamente advogam a com-
petência para atuar em todos os casos em que se
configurar desrespeito dos direitos humanos e
degradação dos direitos dos trabalhadores adultos
e infantis (BONNET, 1998; 1999).

Em fóruns internacionais, as cláusulas sociais
ou das normas sociais globais vêm recebendo sé-
rias críticas, pois são vistas como novas formas
de protecionismo comercial, representado sob
uma roupagem humanitária. O Tribunal Interna-
cional Independente do México Contra o Traba-
lho Infantil, realizado em 1996, denunciou que,
no contexto de mercados globalizados, o trabalho
infantil é transformado em pano de fundo das
guerras comerciais entre os países, mas, de fato,
o drama das crianças exploradas é o que menos
interessa. Denunciou também que alguns países
signatários do GATT e do Tratado de Livre Co-
mércio da América do Norte não ratificaram a
Convenção 138 da OIT, que versa sobre a idade
mínima para a admissão de emprego. Ademais, a
União Européia, em sua diretiva de 22 de junho de
1994, passou a autorizar o trabalho infantil e a
generalização de “formações alternativas, o que
na realidade nada mais é que a abertura para a
antecipação do uso da força de trabalho infantil”
(TRIBUNAL..., 1996).

No Brasil, o governo manifestou-se contra as
restrições comerciais expressas na cláusula soci-
al da OMC, sob a alegação de que seria uma for-
ma de discriminar os produtos originários dos
países em desenvolvimento. Luiz Felipe Lampreia,
embaixador e ministro brasileiro das Relações
Exteriores, em artigo no jornal Folha de S. Paulo
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de 10 de novembro de 1996, fez críticas contun-
dentes ao uso das cláusulas sociais como medida
para garantir que os direitos trabalhistas estejam
em conformidade com os padrões mundiais: “Pa-
drões trabalhistas para regular o comércio inter-
nacional poderiam abrir o caminho para um sem-
número de medidas e práticas nitidamente prote-
cionistas – inclusive unilaterais, a exemplo da uti-
lização da famosa seção 301 da Lei de Comércio
dos EUA, que já nos atingiu duramente, com san-
ções muito prejudiciais. Sendo mais difícil hoje
ser abertamente protecionista, o protecionismo se
traveste. O social se transforma em justificativa
para proteção abusiva de setores que se sentem
prejudicados pela concorrência de outros países”
(LAMPREIA, 1996).

Na análise do representante do governo brasi-
leiro, a definição de padrões trabalhistas, como
forma de regular o comércio internacional, pode-
ria criar uma infinidade de medidas e práticas pro-
tecionistas, para salvaguardar os interesses unila-
terais dos países desenvolvidos. Atrás das moti-
vações humanistas para evitar o uso predatório da
mão-de-obra infantil, há uma preocupação de im-
pedir que aquelas mercadorias produzidas no Ter-
ceiro Mundo representem concorrência às mer-
cadorias produzidas pelos países ricos. Por tanto,
não seria aceitável transformar a legítima preocu-
pação da sociedade civil em novas formas de pro-
tecionismo.

A questão da inserção de cláusula social nos
contratos comerciais internacionais é controver-
sa. Para alguns, ela representa uma tentativa de
evitar o dumping social, o que levaria a uma com-
petição mais equilibrada. Para outros, no entanto,
tal dispositivo representa a punição dos países mais
pobres e a perpetuação do desequilíbrio entre as
nações, uma vez que penaliza aqueles setores da
produção voltados para a exportação. Os fatos
indicam que, no Brasil, os produtos das indústrias
de álcool, açúcar, cítricos, calçados e fumo tor-
naram-se alvo preferencial dos boicotes comerci-
ais internacionais, ou seja, os produtos das cadei-
as produtivas que têm demonstrado maior com-
petência no mercado internacional.

Assim, a mobilização dos setores empresariais
vinculados ao agronegócio também está associa-
da às ameaças dos boicotes aos seus produtos,
nos novos contextos da economia globalizada. As
possíveis restrições ao comércio internacional
dentro da nova ordem econômica mundial aos

produtos que porventura tenham incorporado tra-
balho infantil são os principais motivos da
mobilização dos empresários. Todavia, não se pode
negar que a mobilização contra o trabalho infantil
não tenha aprimorado o senso de responsabilida-
de social dos empresários, no sentido da constru-
ção de um modelo de desenvolvido mais susten-
tável e da responsabilidade social com as novas
gerações. Se as iniciativas adotadas pelo setor
empresarial não apresentaram resultados signifi-
cativos na resolução da problemática do trabalho
infantil, ampliaram, todavia, o debate público e
propiciaram um acúmulo de experiências.

Outra novidade da década de 1990 foi a entra-
da dos consumidores dos países desenvolvidos
nesse movimento contra o trabalho infantil, por
meio de ameaças ou da realização de boicotes de
aquisição de produtos que tivessem denúncias de
uso do trabalho infantil ou extrema exploração dos
trabalhadores. Em campanhas educativas, os con-
sumidores dos países desenvolvidos foram
alertados de que poderiam consumir produtos fa-
bricados por empresas que submetem os traba-
lhadores a condições aviltantes e, dessa forma,
contribuírem para a exploração de crianças e adul-
tos. Assim, alertou-se a respeito de produtos que
careciam de informações sobre as condições de
produção, para que os consumidores tivessem
conhecimento da relação entre os produtos ad-
quiridos e as relações sociais de trabalho existen-
tes nos países exportadores (FALCONER &
FISCHER, 1999).

Nota-se que os consumidores utilizaram seu
poder para impor certos princípios, para impedir
a circulação de mercadorias importadas que ti-
vessem incorporado o trabalho infantil. Desenvol-
via-se, dessa maneira, uma espécie de publicida-
de negativa para informar ao público que aquele
produto ou aquela marca fora fabricado com o
uso do trabalho infantil. Isso se tornou um forte
argumento para convencer as empresas a elabo-
rar normas de conduta social e implementá-las não
apenas nas matrizes, mas também nas filiais, em
toda sua rede de empresas terceirizadas.

Assim, no contexto contemporâneo, há uma
tendência de os consumidores retaliarem, por meio
de boicotes ou de protestos, os produtos oriun-
dos de empresas que não respeitam os direitos
reconhecidos internacionalmente ou que degradam
o meio ambiente. Refutando as vertentes teóricas
que associam o consumo aos gastos inúteis ou
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irrefletidos, Canclini (2006, p. 59) afirma que “o
consumo serve para pensar”, na medida em que
existe uma vinculação fundamentada entre con-
sumo e cidadania. Para além do simples intercâm-
bio mercantil, o “consumo é o conjunto de pro-
cessos socioculturais em que se realizam a apro-
priação e os usos dos produtos. Esta caracteriza-
ção ajuda a enxergar os atos pelos quais consumi-
mos como algo mais do que simples exercícios
de gostos, caprichos e compras irrefletidas [...]”
(idem, p. 60). Para o autor citado, o mercado não
se constitui simplesmente num lugar para a reali-
zação de trocas de mercadoria, mas em espaço
para as interações socioculturais complexas. Isso
implica, segundo o autor, o reposicionamento do
valor das mercadorias e do papel do mercado na
sociedade, para entendê-los como construções
sociais: “o valor mercantil não é uma coisa conti-
da naturalisticamente nos objetos, mas é resultan-
te das interações socioculturais em que os homens
os usam” (idem, p. 70). Partindo de tais pressu-
postos, pode-se deduzir que, no consumo, os ci-
dadãos pensam sua posição na sociedade e refle-
tem sobre as práticas de quem produz e
comercializa as mercadorias, bem como analisam
os benefícios ou as perdas e os danos que as
mercadorias podem causar a si próprios, à socie-
dade e ao meio-ambiente. Esses espaços e situa-
ções proporcionados pelo consumo tornam-se
propícios para a reflexão e construção da cidada-
nia. Assim, pode-se entender a intervenção cres-
cente de consumidores que exigem ética na pro-
dução e circulação mercantil, preservação do meio
ambiente, respeito aos direitos de reconhecidos
internacionalmente e, vale ressaltar, recusa ao
consumo de produtos que exploraram o trabalho
de crianças.

VI. CONCLUSÕES

Não restam dúvidas de que a mobilização dos
setores empresariais vinculados às cadeias pro-
dutivas do agronegócio visa contornar as amea-
ças dos boicotes aos seus produtos no contexto
da globalização da economia. As possíveis restri-
ções, no comércio exterior do contexto da nova
ordem econômica mundial, aos produtos que
porventura tenham incorporado trabalho infantil,
induziram a mobilização dos empresários. Por isso,
os empresários das cadeias produtivas do
agronegócio inseriram cláusulas sociais em seus
contratos comerciais, assinaram pactos de
erradicação do trabalho infantil e aderiram aos

propósitos dos selos sociais, em razão do cresci-
mento da pressão internacional, expressado por
meio das contínuas ameaças de boicotes às mer-
cadorias produzidas com exploração do trabalho
de crianças e adolescentes. Essas iniciativas con-
ferem legitimidade às empresas ligadas ao
agronegócio nos mercados globalizados, além de
constituírem-se em valiosos investimentos em
marketing social.

Porém, não se pode desconsiderar que a
mobilização dos empresários contra o trabalho
infantil contribuiu para o aprimoramento do sen-
so de responsabilidade social empresarial, no sen-
tido da construção de um modelo de desenvolvi-
mento sustentável. Se as iniciativas adotadas pelo
setor empresarial não apresentaram resultados tão
significativos na resolução da problemática do tra-
balho infantil, não se devem menosprezar a im-
portância da ampliação do debate público e do
acúmulo de experiências, que podem ser aprimo-
radas num processo de aprendizado contínuo. O
resultado prático desse processo é o aumento de
ações, políticas e programas, propostas por insti-
tuições públicas e privadas, para a proteção e de-
senvolvimento integral das crianças. Ou seja, os
interesses econômicos das empresas e os interes-
ses com o cuidado das futuras gerações, com os
direitos das crianças ou com o futuro do país não
são questões excludentes. O desenvolvimento
econômico das empresas deve estar associado à
responsabilidade social e transgeracional.

Portanto, a resolução do problema do trabalho
infantil não deve restringir-se apenas à assinatura
de pactos e cláusulas sociais, à adesão de um selo
social ou à oferta de uma bolsa-família, ou ao en-
caminhamento das crianças às escolas. Deve-se,
também, pensar-se na qualidade do ensino, na
proposição de programas capacitação e de apren-
dizagem profissional para jovens e adultos. Isso
significa pensar em programas que possam com-
pensar, de uma forma ou de outra, aqueles gan-
hos proporcionados pelo trabalho da criança e do
adolescente e criar oportunidades de qualificação
profissional, tanto para os adultos quanto para as
gerações futuras. Outro aspecto merecedor de
reflexão é o fato de as indústrias preocuparem-se
com a não-incorporação de trabalho infantil exa-
tamente naqueles produtos que lhes são forneci-
dos. Sabe-se, porém, que, quando há adoção de
medidas proibitivas do trabalho infantil em deter-
minado produto, as crianças são incorporadas em
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outros serviços, muitas vezes com salários me-
nores, em condições inseguras, insalubres ou
mesmo comprometedoras de seu desenvolvimento
moral.

Em suma, os programas de erradicação do tra-
balho infantil deveriam incluir em seu escopo a
profissionalização dos jovens e adultos que inte-
gram a família da criança. Além disso, deveriam
fortalecer as redes institucionais de apoio a gru-
pos sociais, articulando ações conjuntas com
empresas privadas, instituições estatais, organi-
zações não-governamentais, associações comu-
nitárias, culturais e religiosas. As cooperativas de
produção, de crédito popular ou de outras formas
de economia solidária deveriam encaminhar pais

e mães às alternativas de inclusão social pelo tra-
balho. Faz-se necessário, enfim, forjar situações,
espaços e tempos que contribuam para que crian-
ças, adolescentes, jovens e adultos consigam su-
perar as trilhas da desqualificação profissional, do
desemprego ou do subemprego, seja na econo-
mia formal, seja na informal. A partir de proces-
sos participativos que contemplem a visão de
mundo dos trabalhadores, devem emergir proje-
tos de longo alcance que viabilizem a inclusão
social e a constituição de novos sujeitos, partícipes
do desenvolvimento histórico-social. Na constru-
ção desse projeto de desenvolvimento, não se pode
desconsiderar a importância e a participação dos
setores empresariais, sejam eles vinculados ou não
às cadeias produtivas do agronegócio.
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POLITICAL MACHINES AREN’T MADE THE WAY THEY USED TO BE : UNSTABLE
CLIENTELISM, VERTICAL COMPETITION AND ELECTORAL CHANGE IN BRAZILIAN
STATES

André Borges

This work seeks to supply elements for understanding the changes that can be verified within the
country’s poorest and least electorally-competitive states. Our goal is to identify the factors that
underlie a series of victories obtained by center-Left coalitions during state election in 2002 and
2006, parallel to the weakening of old political bosses. Two hypotheses are elaborated in order to
explain these transformations. First, we argue that, within the multi-party federalism that has been
built in Brazil, vertical competition between federal and state governments in terms of public policy
supply acts to constrain clientelist strategies and state political bosses’ electoral control. In the second
place, the article argues that the Brazilian electoral system tends to promote political fragmentation
and increase the costs for forming winning coalitions, while at the same time the absence of strong
political parties makes it harder to stabilize inter-elite competition and the patronage networks controlled
by state governments. . Empirical analysis is supported by analytical techniques of linear regression
and simple linear correlation, in order to explore connections between national and state politics
throughout the 1990s and the year 2000. Finally, we engage in a detailed analysis of the decline of the
PFL (Partido da Frente Liberal – Liberal Front Party) political machine in Bahia, which was in
control over state politics for decades, in conjunction with the Worker’s Party (Partido dos Trabalha-
dores – PT) victory in the 2006 elections for governor. This part of the paper develops a model of
linear regression in order to test the impact of local political dynamics and federal expenditures on
fighting poverty (Bolsa Família) on the PT’s 2006 electoral performance. We end by concluding
that Brazilian democratic institutions conspire against the survival of political bosses at the state
level, pointing to the need to re-evaluate established viewpoints on state politics

KEYWORDS: Brazilian politics; state elections; federalism; clientelism; social policy.

*     *     *

AGROBUSINESS AND THE PROBLEM OF CHILD LABOR

Joel Orlando Bevilaqua Marin

This article attempts to identify and analyze the motives that led several sectors of agro-business to
engage in the struggle for the eradication of child labor in Brazil, as launched by international
organizations for the defense of children’s and adolescents’ rights. It is our hypothesis that economic
globalization and the internationalization of children’s rights have given visibility to the problem of
child labor, thus demanding the mobilization of entrepreneurial sectors linked to agro-business
productive chains in Brazil. The article is divided into four inter-related sections. In the first one, we
attempt to provide evidence for the interference of social and labor problems within the ambit of the
economic activities of the agro-business sector, within the current context of globalization. This is
followed by a study of major UN, UNICEF and ILO investments to internalize children’s rights and
policies to combat child labor, giving salience to their repercussions in Brazil. In the third section, we
analyze strategies adopted by firms linked to agro-business with the purpose of avoiding the use of
child labor within their productive chains. Finally, we seek to understand the motivations that have
led agro-businessmen to take part in the struggle against child labor. We conclude that firms linked
to agro-business took up the project of combating child labor in virtue of the internationalization of
children and adolescents’ rights, the inclusion of social issues in international markets, the
intensification of the fiscalization of public power, the growth of action around entrepreneurial social
responsibility and increased consumer consciousness.

KEYWORDS: agribusiness; globalization; child labor; children’s rights; exploitation.
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L’AGRO-ALIMENTAIRE ET LE PROBLÈME DU TRAVAIL DES ENFANTS

Joel Orlando Bevilaqua Marin

L’article cherche à identifier et à analyser les raisons pour lesquelles certains secteurs de l’agro-
industrie se sont engagés dans la lutte pour éradiquer le travail des enfants au Brésil, déclenchée
par des organismes internationaux pour la défense des droits des enfants et des adolescents. Notre
hypothèse est que la mondialisation économique et l’internationalisation des droits de l’enfant ont
mis en évidence le problème du travail des enfants, ce qui a donc entraîné la mobilisation de secteurs
industriels liés à la chaîne de production de l’agro-industrie au Brésil. L’article est divisé en quatre
sections interdépendantes. Dans la première, nous cherchons à souligner l’interférence des problèmes
sociaux et de travail dans les activités économiques de l’agro-business, dans le contexte actuel de la
mondialisation. Ensuite, nous étudions les investissements les plus importants de l’Organisation des
Nations Unies, l’UNICEF et l’Organisation internationale du travail visant à internaliser les droits
des enfants et des politiques de lutte contre le travail des enfants, mettant en évidence son impact
sur le Brésil. Dans la troisième section, nous analysons les stratégies adoptées par des sociétés liées
à l’agro-industrie en vue d’empêcher l’exploitation de la main-d’oeuvre des enfants dans leurs
chaînes de production.Enfin, nous cherchons à comprendre les motivations qui ont conduit les
entrepreneurs de l’agro-industrie à se joindre à la lutte contre le travail des enfants. Il est conclu que
les sociétés impliquées dans le secteur agroalimentaire se sont jointes aux fins de la lutte contre le
travail des enfants en raison de l’internationalisation des droits des enfants et des adolescents, de
l’inclusion de clauses sociales dans les marchés internationaux, de l’intensification du contrôle du
pouvoir public, de la croissance des actions de responsabilité sociale des entreprises et de
l’accroissement de la sensibilisation des consommateurs.

MOTS-CLES : agro-industries ; mondialisation, travail des enfants, droits de l’enfant, exploitation.
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ESPACE URBAIN ET CRIMINALITÉ VIOLENTE : ANALYSE DE LA RÉPARTITION
GÉOGRAPHIQUE DE MEURTRES DANS LA VILLE DE CASCAVEL (ÉTAT DU PARANÁ)

Fernanda Pamplona Ramão et Marmitt Wadi

L’étude a cherché à examiner et à comprendre la distribution inégale du nombre de meurtres dans
l’espace urbain de la ville de Cascavel, dans l’état du Paraná, entre les années 2000 et 2006. On a
cherché la raison pour laquelle ce type de crime a varié d’une unité administrastive à l’autre et le
rapport entre ce phénomène et l’inégalité socio-économique, l’infracstructure et les services urbains.
Le point de départ a été la question du procès d’urbanisation désordonnée au Brésil, ce qui a favorisé
l’émergence et/ou l’intensification de plusieurs problèmes, dont la criminalité violente et les meurtres.
La ville de Cascavel présente un taux de meurtres très élevé, alors que peu d’unités administratives
en concentrent. Dans ce contexte et en nous appuyant sur les explications figurant dans la littérature
de réference, nous avons mené une recherche empirique sur la répartition inégale de meurtres dans
cette ville et son association avec les indices d’inégalité. Nous avons utilisé la technique statistique
de l’Analyse Exploratoire de Données de l’Espace (AEDE), ainsi qu’une analyse de superposition
spatiale de renseignements. Nous avons constaté que le phénomène a présenté une forte association
avec les inégalités au long de l’espace urbain. Nous prétendons donc que les scénarios de
“surperposition de carences”, donc d’une basse qualité de vie de la population, ont accru la possibilité
de conflits violents résultant en mort.

MOTS-CLÉS : espace urbain ; inégalités ; violence ; meurtres ; Cascavel.


